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1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 003/2020 - PROPESP/UFAM 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS (UFAM) torna público, para conhecimento 

dos interessados, a RETIFICAÇÃO abaixo realizada no Edital de Nº 003/2020 - 

PROPESP/UFAM, que regula o Exame de Seleção de candidatos para ingresso no 1º 

Semestre de 2020 nos cursos de Mestrado e de Doutorado do Programa de Pós-Graduação 

em Agronomia Tropical- PPGATR. 

 

I - Onde se lê: 

 
(...) 

3.2 O pedido de inscrição ocorrerá por meio do formulário de inscrição obtido no 
endereço http://www.pgatr.ufam.edu.br/formularios/ver/id=80, devidamente 
preenchido, assinado e digitalizado, no formato PDF e enviado exclusivamente para o 
e-mail agronomiatropical.selecao@gmail.com. 

3.2.1 Cada candidato deverá informar, na ficha de inscrição, três opções de área de 
conhecimento, em conformidade com o subitem 1.4.2., em que poderá desenvolver 
sua pesquisa de dissertação ou tese. 

3.3 No ato da inscrição o candidato deverá enviar exclusivamente para o e-mail 
agronomiatropical.selecao@gmail.com, o seu Currículo Lattes ou equivalente, 
devidamente atualizado e acompanhado dos seus respectivos comprovantes, em 
arquivo único, no formato PDF, para a Prova de Títulos. 

(...) 

3.6 É obrigatório entregar, juntamente com o formulário de inscrição, o comprovante 
de pagamento da taxa, exceto para candidatos isentos, de acordo com o subitem 3.9 e 
seguintes deste Edital. 

(...) 

3.8 No ato da solicitação de inscrição, serão exigidos os seguintes documentos: 
a) Formulário de inscrição devidamente preenchido e enviado. 
b) Curriculum Lattes e seus comprovantes em arquivo único no formato pdf. 

c) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, exceto para candidatos que 
obtiveram isenção. 
d) Comprovante de publicação ou aceite de pelo menos um artigo científico, para os 
candidatos ao doutorado. 
e) Formulário Socioeconômico, constante no Anexo IV deste edital, para os candidatos 
que desejarem receber bolsas de auxílio nos termos do item 2.3.5. 
(...) 

3.12.2 O candidato deverá encaminhar o requerimento de taxa de isenção da inscrição, 
devidamente assinado e digitalizado, exclusivamente para o e-mail 
agronomiatropical.selecao@gmail.com, até às 23:59 horas do dia 20 de janeiro de 
2020. 
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(...) 

3.2 O pedido de inscrição ocorrerá por meio do formulário de inscrição obtido no 
endereço http://www.pgatr.ufam.edu.br, que deverá ser devidamente preenchido 
on-line, com o envio dos documentos comprobatórios no formato .pdf. 

3.2.1 Cada candidato deverá informar, no formulário de inscrição, três opções de área 
de conhecimento, em conformidade com o subitem 1.4.2., em que poderá 
desenvolver sua pesquisa de dissertação ou tese. 

3.3 No ato da inscrição o candidato deverá enviar seu Currículo Lattes ou 
equivalente, devidamente atualizado e acompanhado dos seus respectivos 
comprovantes, em arquivo único, no formato .pdf, para a Prova de Títulos. 

(...) 

3.6 É obrigatório enviar, no preenchimento do formulário de inscrição, o 
comprovante de pagamento da taxa, exceto para candidatos isentos, de acordo 
com o subitem 3.9 e seguintes deste Edital. 

(...) 

3.8  No formulário de inscrição on-line, serão exigidos que o candidato anexe os 
seguintes documentos: 

a) Curriculum Lattes e seus comprovantes em arquivo único no formato pdf. 
b) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou pedido de isenção da taxa de 
inscrição, em arquivo único no formato pdf. 
c) Comprovante de publicação ou aceite de pelo menos um artigo científico, para os 
candidatos ao doutorado, em arquivo único no formato pdf. 
d) Documentos pessoais, documento de identidade nos termos do item 4.5.1 e 
comprovante de residência, em arquivo único no formato pdf. 
e) Formulário Socioeconômico, constante no Anexo IV deste edital, para os candidatos 
que desejarem receber futuras bolsas de auxílio nos termos do item 2.3.5, em arquivo 
único no formato pdf. 

(...) 

3.12.2 O candidato deverá encaminhar o requerimento de taxa de isenção da inscrição 
no próprio formulário de inscrição, anexando os respectivos comprovantes e 
realizando a inscrição até às 23:59 horas do dia 20 de janeiro de 2020. 

 
 
 

II - MANTER as demais condições previstas no Edital de Nº 003/2020 - PROPESP/UFAM. 

 

Manaus, 22 de janeiro de 2020. 

 

Profa. Dra. Selma Suely Baçal de Oliveira 

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação 

(Nota: O original deste edital assinado pela Pró-Reitora 

encontra-se à disposição dos interessados no arquivo da 

PROPESP) 


